
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2012. 

(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

 

   Requer a criação de Subcomissão 

Especial para análise do Projeto de 

Lei nº 3.832, de 2012, que altera o 

Código Penal. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 29, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeiro, a Vossa Excelência, a criação de uma Subcomissão 

Especial destinada a avaliar, debater e apresentar sugestões ao Projeto de Lei nº 

3.832, de 2012, que “Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal.”, para estabelecer nova definição para dolo e culpa. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente Subcomissão Especial terá como escopo promover debates 

com parlamentares, membros de outros Poderes da República, especialistas em 

Direito Penal e demais convidados para, no prazo de 60 dias, apresentar 

sugestões ao Projeto de Lei nº 3.832, de 2012, que altera o Código Penal para 

estabelecer nova definição para dolo e culpa. 

 

Um dos principais efeitos dessa proposição é que delitos como os de 

trânsitos terão tratamento adequado, o que mitigará um dos verdadeiros gargalos 



 

 

da legislação penal no Brasil, visto que suprimirá a ficção denominada ‘dolo 

eventual’, implicitamente propugnado na parte final do inciso da redação atual. 

 

Portanto, diante a relevância da matéria, pedimos o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do que ora se propõe. 

 

 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2012. 

 

 

 

 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 

Presidente da Frente Parlamentar da Polícia Rodoviária Federal 

 


